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Deliberação nº 02/2023 – CME/SJP    

Aprovada em: 16/02/2023.  
Interessado: Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais e Sistema Municipal de 
Ensino de São José dos Pinhais. 
Assunto: Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de São José dos 
Pinhais para o ano de 2023. 
Relatoria Coletiva 
O Conselho Municipal de Educação de São José dos Pinhais – CME/SJP usando das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei nº 3.055/2018, e pela lei nº 632/2004 que dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Ensino, e tendo em vista as disposições contidas no inciso III do artigo da 
Lei Federal nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN. 
Resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais, para o exercício de 2023, na forma do Anexo 1 a que esta se incorpora. 
Art. 2º Na ausência de matérias para apreciação do Plenário e das Câmaras, durante a semana 
de sessões, a Diretoria Executiva poderá decidir pela concentração das atividades das Câmaras 
e do Plenário, suspendendo as sessões e reservando os dias e horários para estudos individuais 
e de participação em eventos. 
Art.3º Para o cumprimento do Plano Anual de Trabalho do Conselho Municipal de Educação as 
reuniões serão presenciais poderão ser realizadas de forma remota conforme Deliberação 
CME/SJP nº 11/2020 e/ou por nova decisão da Plenária. 
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do CME de São José dos Pinhais, 
ad referendum do Conselho Pleno. 
Art. 5º Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 
São José dos Pinhais, 16 de fevereiro de 2023 
 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
Conclusão do Conselho Pleno 
Após análise e considerações, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de São 
José dos Pinhais – CMESJP aprovou por unanimidade a Deliberação nº 01/2023 – CME/SJP 
apresentada aos conselheiros presentes à sessão da 1ª Reunião Ordinária online do ano de 
2023. 
Conselheiros (as) Titulares presentes: 
1- Aldren da Cruz Singer de Mello, 2- Ana Lucia Rodrigues, 3- Clicie Maria Cancilier Negoseki, 4 
- Domingas Fátima Cardoso Amaral, 5- Fabio Braun, 6 - Isabel Cristina Zarpelon Trevisan, 7- 
Izala Sidinéia Ramos Pampuch, 8- Juliana Grebe Rosa Ferraz, 9- Maria Madalena de C. Hitner, 
10- Miliana de Cassia Soares, 11- Mônica Taís Neves da Silva, 12- Queila Cristina I. Batista 
Martins,13- Rodrigo Cardozo Gomes, 14- Stela Regina G. Wontroba. 
Conselheiros(as) Suplentes na condição de Titular: 
1 – Marinês Gabriela Christoff Jarek, 2 – José Roberto Eduardo, 3 – Afonso Rendak. 
Conselheiros (as) Suplentes 
1 – Angela Pereira Branco, 2 – Leila Gonçalves de Carvalho, 4 – Luiz Carlos Costa da Silva, 5- 
Marilette Kuhnen, 5 – Marilza Aparecida Pereira Teixeira, Tatiane Fátima Kusma. 
Votos Contrários: 
 Não houve votos contrários. 
  
Anexo 1 
Plano Anual de trabalho do CME/SJP - 2023 

01  Organização do Plano de Trabalho do CME para o ano de 2023 

02 Lei de Sistema nº 632/04 (aguardando a aprovação do  Sistema Nacional de Educação - SNE) 

03 Deliberação do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano - 

04 Classificação e reclassificação – (Alunos Estrangeiros,...)  

05 Reclassificação dos alunos da Educação Especial  

06 Conferência Municipal de Educação - PME 2023 –  

07 Reorganização das Câmaras – CME/SJP 2023 

08 Vistorias nas Unidades de Ensino do Sistema Municipal de Educação de SJP  
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09 Segurança nas Unidades de Ensino Pública 

10 Sugestões de alterações na Lei nº 940 de Eleições de Diretores e Diretores Auxiliares das 
Unidades Públicas 

11 Decreto Municipal nº 920 que regulamenta o artigo 45 da Lei nº 525/2004 

12 Participação na elaboração LOA/LDO  

13 Deliberação EJA 

14 Reestruturação CME/SJP – cumprimento Lei 3.055/18 

15 Autonomia financeira CME/SJP 

16 Vagas provisórias – Concurso de Remoção 

17 Acompanhamento e avaliação do Referencial Curricular Municipal SJP 2023 

18 Guarda de Documentos nas escolas – digitalizar.  

19 Deliberação do Calendário 2024 – CME 

20 Deliberação do Calendário 2024 – Unidades de Ensino Públicas e Privadas 

21 Monitoramento e avaliação do PME -  

22 Estudo sobre as classes especiais (somente se houver legislação aprovada)  

23 Deliberação da Educação Infantil.  

24 Intervenção Pedagógica 

25 Regulamentação do PAS 

26 Regulamentação da prova em larga escala / fundamental 

27 Classificação e Reclassificação  

28 Cargo 40hs Professor Educação Infantil 

29 Cargo de Inspetor Escolar 

30 Cargo de Professor de Língua estrangeira 

31 Profissionais de apoio e inclusão/estudantes especiais  

32 Profissional da saúde/ enfermeiro / para atendimento aos alunos que necessitam de cuidados 
de saúde. 

33 Reelaboração da Deliberação 03/2015 

34 Implementação das salas especializadas 

35 Adequação da propostas da Escola Ilza de Souza Santos 

36 Livro de Registro de Classe da EI 

  

 

 
Errata Resolução Ad Referendum n.º 14 – CMS/SJP 

São José dos Pinhais, 6 de dezembro de 2023. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando o expediente do Ofício n.º 2426/2023 do Gabinete da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
Considerando a aprovação da emissão desta errata na 83ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, realizada em 6 de dezembro de 2023; 
Faz constar o erro na Resolução Ad Referendum CMS/SJP n.º 14, de 27 de junho de 2023, onde 
lê-se “Resolução SESA n.º 388/2023” e “Resolução n.º 388/2023 SESA”, leia-se “Resolução 
SESA n.º 1107/2023 (Item 59)” (texto da referida Resolução atualizada com a alteração, no 
Anexo I). 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
ANEXO I 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CMS/SJP N.º 14, DE 27 DE JUNHO DE 2023 
Dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA n.º 388/2023 Resolução SESA n.º 
1107/2023 (Item 59) (Redação alterada pela Errata de 6 de dezembro de 2023), que dispõe 
sobre o incentivo financeiro de custeio e capital, vinculado aos Programas da Secretária 
de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinados a prover a infraestrutura adequada aos 


